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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETOS 
DECRETO Nº 059/2024  

  

DISPÕE SOBRE AS NORMAS RELATIVAS AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL E A ELABORAÇÃO DOS BALANÇOS GERAIS DO MUNICÍPIO DE DOIS 

IRMÃOS DO BURITI/MS, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/ ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Sr. WLADEMIR DE SOIZA VOLK, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

Considerando as normas de Direito Financeiro da Lei nº 4.320/64;  

Considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos administrativos relacionados à licitação, execução orçamentária, tesouraria e patrimônio, para fins de encerramento do exercício 

financeiro de 2023 e a elaboração dos Balanços Gerais;  

Considerando a necessidade de adequação às normas das finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, determinadas pela Lei Complementar nº 101/2000, e  

Considerando as novas regras de encerramento das Demonstrações Contábeis editadas pelos manuais da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e os preparativos para inicialização do exercício 

de 2024: 

  

D E C R E T A  

CAPÍTULO I 

DO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Art. 1º. O encerramento da execução orçamentária, financeira e contábil do exercício financeiro deverá observar os preceitos constantes neste decreto, sem prejuízo do princípio da anualidade 

do orçamento, previsto no art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do regime de competência determinado pelo art. 50, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 

de maio de 2000.  

Art. 2º. Para a observância do regime de competência da despesa, somente deverão ser empenhadas e contabilizadas no exercício financeiro as parcelas dos contratos, convênios e demais 

ajustes cujo fato gerador ocorra até 31 de dezembro do respectivo exercício financeiro.  

Parágrafo único. No início do exercício financeiro subsequente, após a publicação do respectivo orçamento, deverão ser realizados os empenhos dos valores das parcelas remanescentes, cujo 

fato gerador tenha ocorrido até o término do referido exercício financeiro.  

Art. 3º. As Unidades Orçamentárias do Poder Executivo encaminharão as suas solicitações de empenhos à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, impreterivelmente 

até o dia 30 de outubro de 2024.  

Art. 4º. A emissão de empenhos, a partir da data de publicação deste Decreto, ficará condicionada à disponibilidade de recursos financeiros na Tesouraria/Caixa/Banco, do município.  

Art. 5º. O prazo máximo para emissão de Notas de Empenho à conta das dotações orçamentárias do corrente exercício será o dia 30 de outubro de 2024.   

Art. 6º. As despesas de diárias de pessoal necessárias para o período de 21 de outubro a 31 de dezembro estão suspensas.  

Art. 7º. Serão anuladas as notas de empenho cuja realização, entrega do material ou execução do serviço não se efetivar até o dia 05 de dezembro de 2024.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica aos saldos dos empenhos estimativos.  

Art. 8º. Quando houver despesa correspondente à concessão de Suprimento de Fundo a um servidor, o prazo para a realização da despesa e dos seus respectivos pagamentos fica limitado a 30 

de dezembro 2024.  

  

CAPÍTULO II 

DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS  

Art. 9°. O Prefeito Municipal, através do Portaria nº 028/2021, de 13 de janeiro de 2021, nomeou “Comissão de Avaliação e Levantamento Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis”.  

Parágrafo único. Os trabalhos de finalização dos dados dos bens móveis e imóveis da municipalidade, pela Comissão de Avaliação e Levantamento Patrimonial, disposta no caput deste, se iniciará 

em 01 de dezembro de 2024, sendo que os trabalhos devem ser concluídos até o dia 30 de dezembro do mesmo ano.  

Art. 10. A Comissão de que trata o artigo anterior deverá atender às exigências contidas na legislação em vigência, em especial às novas regras adotadas pelo Manual de Contabilidade Pública 

Aplicada ao Setor Público (MPCASP) e às Instruções de Procedimentos Contábeis editadas pela STN. 

  

CAPÍTULO III 

DOS RESTOS A PAGAR   

Art. 11. As despesas efetivamente liquidadas e não pagas até o final do exercício serão inscritas em “Restos a Pagar”, até o limite do saldo da disponibilidade financeira de cada órgão, seguindo 

as exigências da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei nº 10.028/2000.  

Parágrafo único. Considera-se como efetivamente liquidadas as despesas em que o material ou serviço tenha sido recebido ou prestado nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64.  

Art. 12. As despesas de que trata o artigo anterior serão inscritas em “Restos a Pagar”, nos termos abaixo: 

I – Restos a pagar processados: tratam-se das despesas empenhadas cujo serviço ou material contratado tenha sido prestado ou entregue e aceito pelo contratante, em conformidade com o 

art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964;  

II – Restos a pagar não-processados: aquelas despesas empenhadas cujo serviço esteja sendo prestado ou material contratado esteja em fase de recebimento, condicionado à verificação do 

direito adquirido pelo credor.  

Parágrafo único. Os saldos de empenho provenientes de despesas que não serão concretizadas, por quaisquer motivos, deverão ser anulados antes do término do respectivo exercício financeiro.  

Art. 13. Serão consideradas para fins de inscrição em “Restos a Pagar Não Processados”, desde que haja disponibilidade financeira, as despesas do exercício relativas a:  

I – Compromissos resultantes da celebração de contratos, convênios, acordos, ajustes ou instrumento congênere;  

II – Amortização e encargos da dívida;   

III – Serviços públicos;  

IV – Serviços de engenharia e obras em andamento.  

Art. 14. É vedada a reinscrição de despesas em “Restos a Pagar”, assegurando-se, todavia, o direito do credor, através da emissão da Nota de Empenho, no exercício de reconhecimento da 

dívida, à conta do elemento “Despesas de Exercícios Anteriores”, nos termos do artigo 37 da Lei nº 4.320/64.  

Art. 15. Até 30 de dezembro de 2024, o Setor de Contabilidade providenciará o cancelamento dos saldos de “Restos a Pagar Não Processado” relativos aos exercícios anteriores e os que não 

tenham disponibilidade de caixa, em observância ao art. 2º da Lei Federal nº 10.028/2000. 

  

CAPÍTULO IV 

DO CANCELAMENTO DAS DÍVIDAS PASSIVAS  

Art. 16. Poderá o Prefeito efetuar o cancelamento de Dívidas Passivas que prejudiquem o resultado Patrimonial do exercício financeiro de 2024, tendo como contrapartida a conta patrimonial 

“Ajustes de Exercício Anteriores” pertencente ao Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial, acompanhadas das suas respectivas Notas Explicativas.  

Parágrafo único. As dívidas passivas relativas aos Restos a Pagar Processados, conforme prescrição quinquenal estabelecida no Decreto nº 20.910/32, de 6 de janeiro de 1932, em seu Art. 1º, 

devem ser canceladas em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.  

I – Os Restos a Pagar Processados até a data de 29 de dezembro de 2019, poderão ser cancelados no dia 30 de dezembro de 2024.  

II - Após o cancelamento da inscrição da despesa como Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação destinada a despesas de exercícios 

anteriores, em conformidade com o Decreto nº 93.872/86, de 23 de dezembro de 1986, em seu Art. 69.  

  

CAPÍTULO V 

DOS PRECATÓRIOS JUDICIAIS  
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Art. 17. Faz-se necessário que o setor responsável apresente ao final do exercício financeiro de 2023, através de seu representante jurídico, a relação nominal dos precatórios judiciais 

pertencentes ao seu município, para o fim de contabilização desses junto à Prestação de Contas do Exercício, nos termos do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 

Procedimentos Contábeis Específicos.  

  

CAPÍTULO VI 

DA DÍVIDA ATIVA   

Art. 18. Dentro do exercício financeiro em curso, o setor encarregado do controle da Dívida Ativa adotará providências, nos âmbitos administrativo e judicial, quanto ao crédito a receber 

registrado no balanço patrimonial de 2023, do município.  

Art. 19. Cabe ao setor responsável o levantamento real da dívida ativa tributária e não tributária do município, para fins de ajustes e regularização junto à Prestação de Contas de 2024.  

Art. 20. Objetivando o seu registro contábil, o ato legal que fixou o lançamento do imposto IPTU para o exercício de 2024 deverá ser entregue ao Setor Contábil, em cumprimento as normas 

estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais. 

  

CAPÍTULO VII 

CRÉDITOS A RECEBER “REALIZÁVEL”  

Art. 21. Autoriza o Poder Executivo a adotar medidas de regularização quanto aos créditos a receber a título de realizável, podendo haver ajustes, baixas e inscrições, desde que tal seja esclarecido 

em Nota Explicativa junto à Prestação de Contas do exercício.  

 CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 25 As disposições do art. 5º não se aplicam aos casos comprovados de calamidade pública.  

Art. 26 O prazo previsto no art. 5º deste Decreto não se aplica:  

I - Às despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - Às parcelas de amortização e juros da dívida pública;  

III - Aos débitos feitos em conta corrente bancária, referentes às despesas regulamentares; 

IV – A compromissos resultantes de Convênios, Termos de Ajustes ou transferências voluntárias realizadas com outros entes da federação;  

V - Às despesas com saúde, educação e FUNDEB, para aplicação de índices constitucionais ou serviços que, por sua natureza, não podem ser paralisados.  

Art. 27 Os Fundos Especiais meramente contábeis e instituídos por Lei, regerão suas atividades de encerramento do exercício, no que couber, em consonância com as normas fixadas neste 

Decreto.  

Art. 28 Os casos excepcionais serão autorizados pelo EXECUTIVO MUNICIPAL com prévia disponibilidade orçamentária.   

Art. 29 O Portal de Transparência do município, em observância ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c § 1º do art. 8º da Lei de Acesso à Informação, deverá disponibilizar, via internet, 

informações pormenorizadas sobre a execução financeira e orçamentária da receita e da despesa, incluindo ainda:  

I – Publicação do PPA, LDO e LOA;  

II – Publicação do RGF e RREO;  

III – Publicação dos procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

IV – Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades;  

V – Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros.  

Art. 30 Ao término do exercício, as declarações de bens deverão ser atualizadas com a indicação das fontes de renda, a serem entregues na Unidade de Pessoal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários Municipais e todos quantos exerçam cargos eletivos ou efetivos, empregos ou funções de confiança, em cumprimento ao art. 13 da Lei nº 8.429/1992.  

Art. 31 Aplicam-se a este Decreto, em sua totalidade, as normas regulamentares aprovadas pela Lei Complementar N.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).   

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2024.  

WLADEMIR DE SOUZA VOLK 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISOS/ EDITAIS 

REAVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 

 

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, por intermédio da Agente de Contratação nomeada pela Portaria nº 004/2024 de 09/01/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que se encontra aberta o certame na modalidade Pregão na forma eletrônica, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus Anexos, nos termos da legislação pertinente: 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS. 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CRITÉRIO: ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

DATA DE ABERTURA: 31 DE OUTUBRO DE 2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min (Oficial BR) 

INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, situado na – Avenida Reginaldo Lemes da Silva, nº 01, Bairro Centro, CEP79.215-000, Dois Irmãos do Buriti – MS, e-mail: 

licitação@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br ou podendo ser adquirido pelo site:  http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br e www.comprasbr.com.br . 

 

 

 Dois Irmãos do Buriti - MS, 16 de outubro de 2024. 

ROSELY LACERDA MIYADI 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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RELATORIOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 
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